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A Câmara Municipal de São José dos Campos apro
va e eu s anciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica incluída na Zona Residencial -
do Mu.nicipio o loteament o denominado "Jardim Diamante". 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data -
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estânre São ifosé dos Campos, 
14 de dezembro de 1967. ~ 
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Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito MUnicipal 

Registrada e publicada no Departamento de Admi 

nistração da Prefeitura Municipal da Estância de São José 
Á dos Ca.mpos,aos quatoze dias do mes de dezembro de hum mil, 

novecentos e sessenta e sete. 
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